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 Prezado, segue para sua ciência e assinatura. Edital RETIFICADO do Pregão Presencial nº 57/2022 

_

Danila Domingues A. Sanguinetti

Escrituraria

Anexos:

EDITAL_RETIFICADO_PREGAO_N_57_2022_EXAMES_LABORATORIAIS.pdf
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PREGÃO PRESENCIAL N.º  57/2022 
 

EDITAL RETIFICADO DE LICITAÇÃO 
 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1 – O MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PARANAPANEMA, torna público para conhecimento 
dos interessados que na sala de reunião do Setor de Licitações, localizada na Rua Capitão Pinto de Melo, n.º 
485 - Centro - Paranapanema/SP, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal n.º 1.092 e, suplementarmente, a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e a Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, cm nova redação 
dada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, além das cláusulas e condições constantes neste 
Edital e seus respectivos Anexos. 
 
1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes n.º 1 - “PROPOSTA” e n.º 2 - 
“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Licitações, localizado na Prefeitura do 
Município de Paranapanema, às 09h00min do dia 15 de dezembro de 2022. A sessão pública dirigida pelo 
Pregoeiro se dará a seguir, no mesmo dia e local, nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos 
seus anexos. 
 
1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
 
I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
II – MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 
IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
V - MODELO DE PROCURAÇÃO;  
VI - MINUTA DE CONTRATO;  
VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP; 
VIII - CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
À PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL; 
IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA 
DO TRABALHO; 
X - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARÃO OS SERVIÇOS E QUE 
OS MESMOS SÃO TITULARES DE REGISTRO EM CONSELHO REGIONAL; 
XI – DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE SE ENCONTRA EM REGULAR FUNCIONAMENTO E TEM 
CONDIÇÕES DE APRESENTAR NO MOMENTO OPORTUNO SEU ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO; 
XII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; 
XIII - PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL. 
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2 - DO OBJETO 
 
2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 
especializada para realização de exames de análises clínicas para atender pacientes internados e 
ambulatoriais ou de urgência e emergências do Hospital Leonardus van Melis e as Unidades Básicas 
de Saúde, com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra especializada, de acordo com o 
Anexo I – Termo de Referência deste edital. 
 
3 - DO PREÇO 
 
3.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$ 294.831,60 (duzentos e noventa e quatro mil, 
oitocentos e trinta e um reais e sessenta centavos), com base nos parâmetros dispostos no Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3.2 - Os valores indicados no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA correspondem àqueles constantes da 
Tabela SUS atualmente em vigência não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que 
respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os atores e critérios de 
julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação neste exercício correrão por conta da seguinte unidade 
orçamentária: Secretaria de Saúde, Categoria Econômica: 339039990400, Despesas: 3534 e 2656. 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam as exigências de habilitação. 
 
5.2 - Será vedada a participação: 
5.2.1 - De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei n.º 8.666/93; 
5.2.2 - De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Paranapanema, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei n.º 8.666/93; 
5.2.3 - De quem estiver sob processo de falência; 
5.2.4 - Sob a forma de consórcio; 
5.2.5 - Que estejam impedidas de licitar e de contratar, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002; 
5.2.6 - Estrangeiras que não funcionam no País; 
5.2.7 - De quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 
8.666/1993. 
 
5.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da licitante. 
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6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 
 
6.1 - Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 
6.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
 
6.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo V (COM FIRMA RECONHECIDA), 
com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do 
licitante, acompanhado de cópia de seu contrato social (com ramo de atividade pertinente ao objeto desta 
licitação) ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima e dos documentos de eleição de seus administradores; 
 
6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social (com ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 
 
6.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no presente 
certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
6.4 - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
6.4.1 - A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço global. 

 
6.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à 
presente licitação. 
 
6.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. 
  
6.7 - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Encerrada a etapa 
de credenciamento, será apresentada a DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, de acordo com modelo contido no Anexo III ao presente Edital. A referida declaração deverá 
estar fora dos envelopes n.ºs 1 (Proposta) e 2 (Documentação). 
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6.8 - DECLARAÇÃO ANEXO VII - Quando a licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte: A 
microempresa ou a empresa de pequeno porte, mesmo em início de operação, deverá comprovar seu porte 
mediante a apresentação de DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, de enquadramento de MICROEMPRESA 
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes n.º 1 
(Proposta) e n.º 2 (Habilitação). 
 
6.9 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que 
deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA 
ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA 

ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
 
7 - ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA COMERCIAL  
 
7.1 - Acompanha este ato convocatório modelo de FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA (ANEXO 
II), que deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 
 
7.2 - Deverão estar consignados na proposta: 
a) dados cadastrais da licitante; 
b) assinatura do representante legal da empresa; 
c) indicação obrigatória do preço por item e VALOR GLOBAL, expresso em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, conforme modelo de proposta fornecido neste ato convocatório; 
d) indicação do número do CNPJ da empresa e da Inscrição Estadual, através da oposição dos respectivos 
carimbos; 
e) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura. 
 
7.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações 
trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
7.4 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da apresentação da 
proposta. 
 
7.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação. 
 
7.6 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aqueles indicados no Anexo I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços que sejam manifestamente inexequíveis 
(art. 40, inciso X e art. 48, inciso II e parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93). A
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7.7 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, que deverá ser 
comprovado pela Detentora da Ata e aprovado pelo Contratante. 
 
7.8 - O equilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento 
formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos 
custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 
 
7.9 - A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
8 - ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Para efeitos de habilitação, todos os licitantes que ofertarem menor preço, inclusive as microempresas 
e empresas de pequeno porte, deverão apresentar dentro do envelope n.º 02 - habilitação os seguintes 
documentos: 
 
8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 da Lei Federal n.º 8.666/93): 

a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 
a1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade empresária ou simples e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores e 
a3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da Diretoria em exercício; 
 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

 
8.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas (“a” e “b”) do subitem 8.1.1 não precisarão constar do 
Envelope n.º 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 29 da Lei n.º 8.666/93): 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (www.receita.fazenda.gov.br/pgfn.fazenda.gov.br); 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, em relação aos Tributos Estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, em relação aos tributos municipais mobiliários, 
expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante. 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. (Acessar o link 
www.tst.jus.br/certidão); 
g1) A Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho será atualizada pela Comissão de Licitações no 
momento de apresentação dos documentos de habilitação. 
 
8.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 31 da Lei 8.666/93): 
 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), 
necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique 
que a empresa já prestou serviços, satisfatoriamente, iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação. 
a1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante. 
 
b) Comprovante de inscrição ou registro da empresa na entidade profissional competente, com indicação do 
objeto social compatível com a presente licitação (ATUALIZADO); 
 
c) DECLARAÇÃO - Declaração de disponibilidade de pessoal técnico habilitado para a realização do objeto 
da licitação, inscritos no respectivo conselho, que serão os responsáveis pelos serviços a serem executados;  
 
d) DECLARAÇÃO – Declaração de disponibilidade da licitante que se encontra em regular funcionamento e 
tem condições de apresentar seu Alvará de localização e funcionamento, e que, em sendo a vencedora da 
licitação, fornecerá cópia do mesmo até a data de assinatura da Ata, conforme modelo Anexo XI. 
 
8.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31 da Lei 8.666/93): 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, com data de 
emissão anterior à data da entrega das propostas de até 90 (noventa) dias (anteriores a licitação); 
 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
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c) Nos termos do verbete da súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de Recuperação 
Judicial/Extrajudicial homologado/deferido pelo juízo competente não se exime de apresentar os demais 
documentos de habilitação econômico-financeira previstos neste edital.  
 
d) Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultados Contábeis do último exercício, acompanhado do 
Termo de Abertura e Encerramento, devidamente registrado no órgão competente na forma da Lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes de balanços 
provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data  
de apresentação  da  proposta,  em  original  ou  cópia  autenticada.   
e) Demonstrativo da capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício 
social, cuja verificação e avaliação se fará pelo balanço regulamente extraído do último exercício exigível. A 
boa situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices contábeis: 
e.1) Para efeito de avaliação da capacidade econômico-financeira, fica estabelecida a fórmula, parâmetro e 
pontuação abaixo, referentes ao último exercício, que deverá ser apresentada devidamente assinada pelo 
Representante legal da empresa em planilha similar a aqui apontada. Somente serão habilitados os licitantes 
que apresentar:  
 
 Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior a 1 (um)         
   
 ILC = AC 
                 PC 
 
 onde: 
 ILC = Índice de Liquidez Corrente 
 AC = Ativo Circulante 
 PC = Passivo Circulante 
 
 Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior a 1 (um), sendo: 
   
 ILG = AC + RLP 
            PC + ELP 
 
 onde:   
 ILG = Índice de Liquidez Geral 
 AC = Ativo Circulante 
 RLP = Realizável à Longo Prazo 
 PC = Passivo Circulante 
 ELP = Exigível à Longo Prazo 
 
 Índice de Endividamento Geral (EG) menor ou igual a 0,50 (cinquenta centésimos), sendo: 
  
 EG = PC + ELP 
               AT 
 
 onde:  
 EG = Índice de Endividamento Geral 
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 PC = Passivo Circulante 
 ELP = Exigível à Longo Prazo 
 AT = Ativo Total 
 
8.1.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração da Licitante que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, nos 
moldes do Anexo IV, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze anos). 
 
b) Declaração de Concordância com os termos do Edital e não ocorrência de fatos impeditivos à participação 
em licitação. 
 
c) Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, assegurando que o mesmo atende às normas 
relativas à saúde e Segurança do Trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição 
Estadual, observado, preferencialmente, o modelo que integra este edital como Anexo IX. 
 
8.1.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição (LC n.º 123, art. 43, caput). 
 
8.1.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC n.º 123, 
art. 43, § 1º). 
 
8.1.8 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.7, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02 ou revogar a licitação (LC n.º 123, art. 43, § 2º). 
 
8.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.2.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou mesmo cópia simples, desde 
que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe 
de Apoio no ato de sua apresentação, devendo os documentos, preferencialmente ser relacionados, 
separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital. 
 
8.2.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar de sua expedição. 
 
8.2.3 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 
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8.2.4 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente com o 
número do CNPJ e endereço respectivo. 
 
8.2.5 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 
que não possam ser entendidos. 
 
8.2.6 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
8.2.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.2.8 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta 
nos itens 8.1; 
 
8.2.9 - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 8.1.6 e seguintes deste edital. 
 
8.2.10 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio, durante a sessão, diligenciará efetuando consulta na Internet junto 
aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 
eletrônico, devendo para todos os fins, constar às chaves de autenticação para que se possa verificar a 
autenticidade dos mesmos. 
 
8.2.11 - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de todas 
as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de diligência destinada a esclarecer a 
instrução do processo (§ 3.º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93). 
 
9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 - O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no presente 
edital, e as que seguem. 
 

9.2 - No dia, hora, e local designado neste edital, os licitantes deverão comprovar ao Pregoeiro a 
representação para a prática dos atos do certame, nos termos do item 6.1 deste edital. 
 
9.3 - Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento das 
interessadas, serão recebidos pelo Pregoeiro os envelopes PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO. 
 
9.4 - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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9.5 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de 
Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes. Os participantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração 
nos moldes do Anexo III. Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 1 
(PROPOSTA DE PREÇO), e seus conteúdos serão analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no que 
tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 
 
9.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus 
anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por 
simples manifestação de vontade de seu representante. 
 
9.7 - As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços. 
 
9.8 - Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das ocorrências 
até então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas eventualmente 
desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação, e a ordem de classificação provisória. 
 
9.9 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos representantes 
dos licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço 
superior àquele em até 10% (dez por cento), repetindo-se o procedimento para cada uma das propostas 
classificadas na forma do item 9.8. 
 
9.10 - Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, serão chamadas a dar lances verbais os representantes dos licitantes que apresentaram as 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 
 
9.11 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas 
classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços menores aos 
já existentes. 
 
9.12 - Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores do que último lance que tenha sido anteriormente 
ofertado, bem como 2 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que foi ofertado 
primeiro.  
 
9.13 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
 
9.14 - Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva das propostas 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, consignando-a em ata. 
 
9.15 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n.º 123, art. 44, caput): 
 
9.15.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço apresentado 
(LC n.º 123, art. 44, § 2º); 
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9.15.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado (LC n.º 123, art. 45, inc. I); 
 
9.15.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, 
sob pena de preclusão (LC n.º 123, art. 45, § 3º); 
 
9.15.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.15.1, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta (LC 
n.º 123, art. 45, inc. III); 
 
9.15.2.3 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu direito 
de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite 
disposto no item 9.15.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (LC n.º 123, art. 45, inc. 
II); 
 
9.15.2.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
9.15.2.5 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de 
preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora da fase de lances 
(LC n.º 123, art. 45, § 1º). 
 
9.16 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os parâmetros 
de preços definidos pela Administração. 
 
9.17 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o autor do lance de menor valor para que seja obtido 
preço melhor.  
 
9.18 - Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.19 - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado. 
 
9.19.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte, quando se aplicará o disposto no item 8.1.5.2 e seguintes deste edital. 
 
9.19.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção 
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
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9.19.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
 
9.20 - Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do licitante classificado em 
segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de um dos licitantes classificados, 
sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 
 
9.21 - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e habilitado, 
será declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da 
intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos da cláusula 10 deste instrumento. 
 
9.22 - Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado o objeto 
da licitação ao licitante vencedor e homologado o certame. 
 
9.23 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados poderão 
ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, 
manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o Pregoeiro, até ulterior 
deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados vencedores do certame, permanecerão 
sob custódia do Pregoeiro até o efetivo cumprimento da obrigação pelo licitante adjudicatário. 
 
9.24 - Da sessão pública deste Pregão, será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, demais membros 
da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 
 
9.25 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 - Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 
10.2 - As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal, dirigidas ao subscritor deste 
Edital. 
 
10.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 
10.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
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10.4 - Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata ou motivadamente 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir da declaração do vencedor para a apresentação 
das razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para apresentar contra-
razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
10.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 
 
10.4.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.4.4 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
10.4.5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
10.4.6 - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Protocolos, no 
endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 10h00 às 12h00 e das 13h30 às 
16h00, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.  
 
11 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 
cuja minuta integra este Edital como Anexo. 
 
11.1.1 - Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do(s) 
adjudicatário(s) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Receita 
Federal), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Administração verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
11.1.2 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular de que trata o subitem 11.1.2 ou se recusar a assinar o contrato, serão convocados, pela 
ordem de classificação das propostas, os demais licitantes classificados, com vistas à celebração da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante. 

 
11.2 - O adjudicatário deverá, no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação, 
comparecer para assinar o termo de contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a 
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critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
11.3 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal 
tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do 
contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o licitante for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena da 
contratação não se realizar, decaindo o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.3.1 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os 
procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese 
de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços 
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9. 
 
11.3.2 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste 
Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 
 
11.4 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 
as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
 
11.5 - A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, à suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos serviços 
contratados. 
 
11.6 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com 
as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato 
convocatório. 
 
11.7 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 (e suas alterações), 
que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela Contratante. 
 
11.8 - O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento 
formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos 
custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento e nunca de forma não retroativa. 
 
11.9 - Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Prefeitura convocará a(s) licitante(s) 
vencedora(s) para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da proposta e 
aplicação das penalidades impostas neste edital e contrato. 
 
11.10 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, inciso I e § 1º, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
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11.11 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 
as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

 
11.12 - O foro do contrato será o da Comarca de Paranapanema/SP. 
 
12. DAS REGRAS ACERCA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
12.1 - A Prefeitura Municipal de Paranapanema não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da vencedora para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 
 
12.2 - A licitante vencedora deverá colher os exames somente com apresentação do pedido médico ou 
enfermeiro acompanhado da requisição de agendamento feita pelas unidades de saúde, através do 
sistema informatizado utilizado pela Administração; 
 
12.2.1 - O sistema será disponibilizado e instalado pela Administração e, caso necessário, será agendado 
treinamento para utilização do mesmo. 
 
12.3 - A licitante vencedora, caso não possua sede ou filial na cidade de Paranapanema, deverá instalar no 
Município, um posto de coleta para atender os pacientes e promover a coleta de materiais e entrega de 
resultados; 
 
12.4 - Os materiais de expediente, microbiologia, esterilização, hematologia, urianalise, parasitologia, 
biossegurança, e materiais necessários para coleta serão de plena responsabilidade da Empresa vencedora. 
 
12.5 - A execução dos serviços será parcelada, conforme as necessidades da Prefeitura, sendo que o prazo 
de liberação do laudo será de, no máximo, 07 (sete) dias. Caso a empresa contratada não possa realizar as 
análises no prazo anterior, deverá comunicar a Administração, por escrito, indicando o prazo para fazê-lo. 
 
12.5.1 - Caso o exame seja de urgência, o que deverá ser especificado no pedido pelo médico solicitante, o 
mesmo deverá ser realizado no mesmo dia do pedido e o laudo liberado em até 12 (doze) horas após a 
realização.  
 
12.6 - A entrega dos laudos/resultados deverá ser por meio impresso e eletrônico através do sistema 
informatizado utilizado pela Administração. 
 
12.6.1 - Para os pacientes em internação, o laudo/resultado deverá ser entregue na forma “impressa”. 
 
12.7 - Todos os equipamentos, aparelhos, reagentes, materiais, e profissionais necessários para a prestação 
de serviços, serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora. 
 
12.8 - Os serviços serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para repetir o exame. 
 
12.9 - A Prefeitura pagará apenas pelos exames efetivamente realizados no mês. 
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12.10 - Local de Realização dos Serviços - Os serviços de análise deverão ser realizados no laboratório da 
empresa contratada onde deverão ter todos os equipamentos e materiais necessários para a realização dos 
exames. 
 
12.11 – Caso haja necessidade de impressão dos laudos, estes deverão ser entregues às respectivas 
unidades solicitantes.  
 
12.12 - A contratada se obrigará a realizar até 15 (quinze) visitas mensais para coleta em domicílio de 
pacientes acamados ou com dificuldade de locomoção, quando solicitado pelo médico requisitante. 
 
12.13 - As coletas dos exames solicitados pelo Hospital Municipal deverão ser efetuadas nas instalações do 
mesmo, por profissionais da contratada, pela manhã e durante o plantão diurno se houver solicitações de 
urgência, ficando a encargo da Contratada a retirada diária das amostras, as quais deverão ser analisadas 
no prazo máximo de 12 (doze) horas. As coletas em período noturno ficarão sob responsabilidade de 
profissionais da contratante. 
 
12.14 - Os serviços serão recebidos conforme a seguir: 
a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei. 
12.14.1 - Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
 
12.15- O recebimento dos serviços será controlado por servidor designado, que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação 
da realização dos serviços. 
 
12.16 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
12.17 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal nº 
8.666/93). 
 
13 - DO PAGAMENTO 
 
13.1 - A licitante vencedora apresentará ao Departamento Municipal de Saúde, até o quinto dia útil de cada 
mês após o mês vencido, a nota fiscal fatura e os documentos devidamente preenchidos e assinados referente 
aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, contendo o quantitativo de cada exame realizado, os 
valores unitários e totais de cada procedimento, de acordo com os valores adjudicados. O Departamento 
Municipal de Saúde por sua vez, revisará as faturas e os documentos recebidos, para posterior 
encaminhamento ao órgão responsável pelo pagamento. 
 
13.2 - O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de até 20 (vinte) dias após a realização dos 
serviços, desde que não haja fator impeditivo imputável ao(s) licitante(s) vencedor(es).   
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13.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
13.4 - Caso o licitante vencedor seja optante pelo SIMPLES, Instituição de Educação e de Assistência Social, 
sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, Instituição de 
Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o art. 15 da Lei n.º 
9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO, na forma do Anexo II, 
III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da RFB n.º 1234, em duas vias, assinadas pelo seu 
representante legal, sob pena da Prefeitura Municipal de Paranapanema efetuar as retenções cabíveis, 
previstas na referida norma. 
 
13.5 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da realização dos serviços. 
 
13.6 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos dados bancários deverão ser 
fornecidos pela Contratada, ou cheque nominal em seu favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Paranapanema. 
 
13.7 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
13.8 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
13.9 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará o recebimento do objeto e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 
13.10 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 
novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 
 
13.11 - O não-pagamento no prazo previsto acarretará à Prefeitura multa moratória de 0,03% (três centésimos 
por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.  
 
14 - DAS SANÇÕES 
 
14.1 - A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente edital ficará 
sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.2 - Nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste contrato, a contratada, 
garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea anterior. 

 
14.3 -  Os licitantes sujeitar-se-ão, também, à imposição de multa correspondente a até 2% (dois por cento) 
do valor da proposta se, por ato ou omissão de seu representante, provocar tumulto na sessão de pregão 
ou retardar o procedimento licitatório, ou ainda, desistir do lance ofertado. 
 
14.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
b) a aplicação de impedimento de licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02.  
 
14.5 - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos assinalados, sem prejuízo do disposto no § 1º do 
artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação 
não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 03 (três) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 03 (três) dias, até o limite de 05 (cinco) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao 
dia. 
b1) A partir do 6º (sexto) dia estará caracterizada a inexecução total da obrigação assumida. 
 
14.6 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes 
penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida caracterizada pelo 
atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega; ou 
b) a aplicação de impedimento de licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02.  
 
14.7 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações. 
 
14.8 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” do item 14.2, poderá ser aplicada de forma isolada 
ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em 
face da Contratante. 
 
14.9 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
14.10 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
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14.11 - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 8.1.7 deste edital, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor estimado de 
contratação do objeto, cominada com a aplicação de impedimento de licitar e contratar com a Municipalidade 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
14.12 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação do interessado.  
 
14.13 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
14.14 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
14.15 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 
correspondente. 
 
15 - DO REAJUSTE  
 
15.1 - No caso de haver prorrogação de prazo, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser reajustado de 
acordo com o IPC/FIPE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.  
 
16 - DAS INFORMAÇÕES 
 
16.1 - As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações, por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 09h00min às 16h00min, 
até 48 (quarenta e oito) horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas serão encaminhadas 
via fax a todos os licitantes que retiraram o Edital e farão parte integrante do processo administrativo. 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante 
desse certame, independentemente de transcrição. 
 
17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
17.3 - A presente licitação poderá ser revogada na forma do art. 49 da Lei n.º 8.666/93.  
 
17.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e são 
responsáveis pela legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação, sob as penas da lei.  
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17.5 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los, na 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema, no horário de expediente, até o último dia útil 
que antecede a data de abertura da Licitação, mediante o pagamento da quantia de R$ 10,00 (dez reais), 
através de Guia de Arrecadação ou gratuitamente através do site www.paranapanema.sp.gov.br, maiores 
informações pelo telefone (14) 99670-9667. 
 
17.6 - A Administração, com fundamento no art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, optou 
por licitar o presente objeto de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, utilizando 
suplementarmente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 
 

Paranapanema, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL RETIFICADO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 
 

ANEXO I  -  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de exames de análises clínicas para 
atender pacientes internados e ambulatoriais ou de urgência e emergências do Hospital Leonardus van Melis 
e as Unidades Básicas de Saúde. 

 

LOTE 
ÚNICO 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS EXAMES UNID. VALOR UNIT. 

01 
6.000,00 ANALISES DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS 

E SEDIMENTOS NA URINA 
UN R$ 3,70    

02 2.000,00 ANTIBIOGRAMA UN R$ 4,98    

03 
300,00 BACILOSCOPIA DIRETA PARA 

BAAR(TUBERCULOSE) 
UN R$ 4,20   

04 20,00 CONTAGEM DE RETICULOCITOS UN R$ 2,73 
05 2.000,00 CULTURA DE BACTERIAS PARA IDENTIFICAÇÃO UN R$ 5,62   
06 150,00 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE UN R$ 2,83    
07 150,00 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO UN R$ 2,73    

08 
150,00 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO-

DUKE O 
UN R$ 2,73  

09 
400,00 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 

PROTROMBINA  
UN R$ 2,73    

10 
800,00 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO(VHS) 
UN R$ 2,73   

11 
400,00 DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPOS 

ABO 
UN R$ 1,37   

12 
400,00 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA(TPP 
ATIVADA) 

UN R$ 5,77 

13 2.000,00 DOSAGEM DE ACIDO URICO UN R$ 1,85    
14 400,00 DOSAGEM DE AMILASE UN R$ 2,25    

15 
800,00 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO 

ESPECIFICO(PSA) 
UN R$ 16,42   

16 500,00 DOSAGEM DE BLIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES UN R$ 2,01 
17 400,00 DOSAGEM DE CALCIO UN R$ 1,85    
18 3.000,00 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL UN R$ 3,51   
19 3.000,00 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL UN R$ 3,51  
20 3.000,00 DOSAGEM DE COLSTEROL TOTAL UN R$ 1,85 
21 500,00 DOSAGEM DE COLESTEROL VLDL  UN R$ 3,51   
22 20,00 DOSAGEM DE COLINESTERASE UN R$ 3,68   
23 3.000,00 DOSAGEM DE CREATININA UN R$ 1,85   
24 500,00 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE(CPK UN R$ 3,68  

25 
500,00 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO 

MB 
UN R$ 4,12    

26 250,00 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA UN R$ 3,68    
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27 200,00 DOSAGEM DE FERRO SERICO UN R$ 3,51   
28 500,00 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA UN R$ 2,01 
29 30,00 DOSAGEM DE FOSFORO UN R$ 1,85   
30 4.500,00 DOSAGEM DE GLICOSE UN R$ 1,85   

31 
100,00 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA 

HUMANA (HCG,BETA HCG) 
UN R$ 7,85   

32 
3.000,00 DOSAGEM DE HORMONIO 

TIREOESTIMULANTE(TSH) 
UN R$ 8,96 

33 20,00 DOSAGEM DE MAGNESIO UN R$ 2,01    
34 1.200,00 DOSAGEM DE POTASSIO UN R$ 1,85    
35 1.000,00 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA UN R$ 2,83  
36 100,00 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) UN R$ 2,04  
37 1.200,00 DOSAGEM DE SODIO UN R$ 1,85   
38 100,00 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES UN R$ 1,85    
39 300,00 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) UN R$ 8,76  
40 2.000,00 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) UN R$ 11,60  

41 
2.000,00 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO 

PIRUVICA (TGP) 
UN R$ 2,01    

42 
2.000,00 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-

OXALACETICA(TGO) 
UN R$ 2,01    

43 3.000,00 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS UN R$ 3,51   
44 100,00 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) UN R$ 8,71 
45 3.000,00 DOSAGEM DE UREIA UN R$ 1,85   

46 
900,00 DOSAGEM GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE 

(GAMA GT) 
UN R$ 3,51    

47 10,00 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS UN R$ 2,01  
48 20,00 DOSAGEM DE LACTATO UN R$ 3,68 
49 30,00 HEMOCULTURA UN R$ 11,49   
50 7.000,00 HEMOGRAMA COMPLETO UN R$ 4,11   

51 
100,00 PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 
UN R$ 2,83   

52 
100,00 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV1+HIV2 

(ELISA) 
UN R$ 10,00 

53 
10,00 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI IGG CONTRA 

ANTIGENO CE (ANTI HBC) 
SRV R$ 18,55    

54 
10,00 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-IGG CONTRA 

ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE 
B(ANTI-HBC-IG 

UN R$ 18,55    

55 
10,00 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO 

DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 
HBS) 

UN R$ 18,55  

56 
200,00 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO 

VIRUS DA HEPATITE B(HBSAG) 
UN R$ 18,55 

57 
100,00 PROVA DE PROGRESSAO 

ESPERMATICA(ESPERMOGRAMA) 
UN R$ 9,70    
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58 
50,00 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE(WAALER-

ROSE) 
UN R$ 4,10   

59 400,00 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) UN R$ 1,37  
60 1.000,00 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS UN R$ 1,65 

61 
50,00 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 

HEPATITE C (ANTIHCV) 
UN R$ 18,55   

62 50,00 PESQUISA DE LEUCOCITOS FECAIS UN R$ 1,65   
63 100,00 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES UN R$ 1,65  

64 
50,00 PROVA DO LATEX PARA PESQUISA DO FATOR 

REUMATOIDE 
UN R$ 1,89 

65 500,00 TESTE DE VDRL PARA DETECCAO DE SIFILIS UN R$ 2,83   
66 20,00 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA UN R$ 2,73   

67 
50,00 TESTE FTA-ABS IGM PARA DIAGNOSTICO DE 

SIFILIS 
UN R$ 10,00   

68 
400,00 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTITOXOPLASMA 
UN R$ 18,55  

69 150,00 DOSAGEM TROPONINA ULTRASENSIVEL UN R$ 9,00   

70 
80,00 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA 

HUMANA(TIA) COOMBS INDIRETO 
UN R$ 2,73    

71 2.000,00 HEMOGLOBINA GLICOSILADA SRV R$ 7,86  

72 
400,00 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTITOXOPLASMA 
UN R$ 16,97  

73 80,00 D´DIMERO UN R$ 76,25    
74 180,00 RELAÇÃO PROTEINA CREATININA UN R$ 3,51   
75 400,00 TTOG UN R$ 3,63  
76 400,00 CULTURA PARA STREPTO GRUPO B UN R$ 4,33 
77 60,00 AVIDEZ DE IGG TOXOPLASMOSE UN R$ 28,00  
78 200,00 CULTURA PARA SECREÇÃO VAGINAL UN R$ 2,80 

 
2 - FORMA DE EXECUÇÃO 
 
- A licitante vencedora deverá colher os exames somente com apresentação do pedido médico ou 
enfermeiro acompanhado da requisição de agendamento feita pelas unidades de saúde, através do 
sistema informatizado utilizado pela Administração; 
 
- A licitante vencedora, caso não possua sede ou filial na cidade de Paranapanema, deverá instalar no 
Município, um posto de coleta para atender os pacientes e promover a coleta de materiais e entrega de 
resultados; em um prazo de 30 (trinta) dias. 
 
 - Os materiais de expediente, microbiologia, esterilização, hematologia, urianalise, parasitologia, 
biossegurança, e materiais necessários para coleta serão de plena responsabilidade da Empresa vencedora. 
 
 - A execução dos serviços será parcelada, conforme as necessidades da Prefeitura, sendo que o prazo de 
liberação do laudo será de, no máximo, 07 (sete) dias. Caso a empresa contratada não possa realizar as 
análises no prazo anterior, deverá comunicar a Administração, por escrito, indicando o prazo para fazê-lo. 
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 - Caso o exame seja de urgência, o que deverá ser especificado no pedido pelo médico solicitante, o mesmo 
deverá ser realizado no mesmo dia do pedido e o laudo liberado em até 12 (doze horas) horas após a 
realização.  
 
 - A entrega dos laudos/resultados deverá ser por meio impresso e eletrônico através do sistema informatizado 
utilizado pela Administração. 
 
 - Para os pacientes em internação, o laudo/resultado deverá ser entregue na forma “impressa”. 
 
 - Todos os equipamentos, aparelhos, reagentes, materiais, e profissionais necessários para a prestação de 
serviços, serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora. 
 
 - Os serviços serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para repetir o exame. 
 
 - A Prefeitura pagará apenas pelos exames efetivamente realizados no mês. 
 
 3.  LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
- Os serviços de análise deverão ser realizados no laboratório da empresa contratada onde deverão ter todos 
os equipamentos e materiais necessários para a realização dos exames. 
 
- A contratada se obrigará a realizar até 15 (quinze) visitas mensais para coleta em domicílio de pacientes 
acamados ou com dificuldade de locomoção, quando solicitado pelo médico requisitante. 
 
 - As coletas dos exames solicitados pelo Hospital Municipal deverão ser efetuadas nas instalações do 
mesmo, por profissionais da contratada, pela manhã e durante o plantão diurno se houver solicitações de 
urgência, ficando a encargo da Contratada a retirada diária das amostras, as quais deverão ser analisadas 
no prazo máximo de 12 (doze horas) horas.  
- As coletas em período noturno ficará sob responsabilidade de profissionais da contratante.  
 
4. DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 
 Os serviços de análise deverão ser realizados no laboratório da empresa contratada onde deverão ter todos 
os equipamentos e materiais necessários para a realização dos exames. 
 
 Todos os laudos dos exames deverão ser entregues de forma impressa, devendo ser cumpridos os prazos 
mínimos usuais para cada tipo de exame. 
 
 A empresa Contratada deverá possuir “site” com acesso online aos laudos, quaisquer dias e horários da 
semana. 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

D
O

LF
O

 H
E

S
S

E
L 

F
A

N
G

A
N

IE
LL

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
an

ap
an

em
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

F
A

F
-6

2A
5-

E
1D

B
-0

C
28

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
A

F
-6

2A
5-

E
1D

B
-0

C
28



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

Página 25 de 45 
 

 
 5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 A contratada se obriga a atender os pacientes com presteza, atenção, profissionalismo e educação, 
empregando as melhores técnicas, atuando com ética perante os demais colegas e auxiliares de saúde do 
Hospital do município. 
 
 Realizar os serviços com presteza para os quais for contratado com zelo e eficiência. 
 
 Fornecer todos os equipamentos, aparelhos, reagentes, materiais e profissionais necessários para a 
prestação de serviços, os quais serão de inteira responsabilidade da contratada. 
 
 Os materiais de expediente, microbiologia, esterilização, hematologia, urianalise, parasitologia, 
biossegurança, e materiais necessários para coleta serão de plena responsabilidade do CONTRATADO. 
 
Observar na execução dos serviços mencionados a legislação do Sistema Único de Saúde, os regulamentos 
e a ética profissional. 
 
 Manter o ambiente de trabalho em constante higiene e desinfecção. 
 
 Aplicar e utilizar na execução dos serviços, equipamentos e materiais novos e de primeira qualidade, com 
prazo de validade não expirado. 
 
 Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços oferecidos e os exames emitidos. 
 
 Promover a manutenção dos registros dos pacientes atendidos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

D
O

LF
O

 H
E

S
S

E
L 

F
A

N
G

A
N

IE
LL

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
an

ap
an

em
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

F
A

F
-6

2A
5-

E
1D

B
-0

C
28

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
A

F
-6

2A
5-

E
1D

B
-0

C
28



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

Página 26 de 45 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 

 
ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de exames de análises clínicas para 
atender pacientes internados e ambulatoriais ou de urgência e emergências do Hospital Leonardus van Melis 
e as Unidades Básicas de Saúde 
       
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: CEP: Fone/Fax: 
E-mail:  CNPJ n.º  
 

LOTE ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS EXAMES UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
       
       
       
       
 

Valor Global por extenso:_____________________________________________________________.         
 

DECLARAÇÃO 
 

1. Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de 
seu respectivo envelope (art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93). 
 
2. Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 
edital. 
  
3. Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
Nome do Representante:  

Identidade n.º  CPF n.º  

Local e Data: 

Assinatura: 

 
CARIMBO DO CNPJ:  
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Eu ........................................................................ (nome completo), RG n.º........................................, 
representante legal da ...................................................................................... (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n.º............................, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão n.º _____/2022, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Paranapanema, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 
neste certame. 

 
RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a documentação 
no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, ciente da aplicação das sanções 
estabelecidas no instrumento convocatório caso não a regularize tempestivamente (  ). 

 
..................., ....... de ..................... de 2022. 

 
 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 
RG n.º............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO - CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 

.................................................................................................................................................... inscrita no 
CNPJ ou CPF sob o n.º.................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º................................... e do CPF n.º.........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
.................., ....... de ..................... de 2022. 

 
 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 
RG n.º............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 
 

ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 
 

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 
 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o n.º..............................), com sede na Rua 
............................................................, n.º............., bairro...................................., na cidade de 
............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) 
(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 
.............................. (estado civil),............................ (profissão), portador(a) do RG n.º............................ e do 
CPF n.º............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., n.º.........., na 
cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... (estado 
civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG n.º...................... e do CPF n.º................................, 
residente e domiciliado na Rua ................................., n.º......., bairro ............................, na cidade de 
............................., Estado de ..........................; ---------- 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 57/2022, da Prefeitura Municipal de 
Paranapanema, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar 
atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à 
desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.------ 
 
 

.............................., ........  de ......................... de 2022. 
 
 
 

Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022. 
 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPANEMA E A EMPRESA .......................           
 
A Prefeitura Municipal de Paranapanema, com sede na Rua .............................., n.º..........., inscrita no CNPJ 
sob o n.º......................................, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. .............., portador do RG n.º............., inscrito no CPF n.º................., e a empresa 
......................................, com sede na Rua ..............................., n.º..........., na cidade de ................., Estado 
de .........................., inscrita no CNPJ sob o n.º................., doravante denominado Contratada, representada 
neste ato por ..............................................., portador do RG n.º................., inscrito no CPF 
n.º............................, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do 
processo administrativo concernente à licitação na modalidade Pregão Presencial n.º _______/2022. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 
princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, 
incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
PRIMEIRA (DO OBJETO) 
 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para realização de 
exames de análises clínicas para atender pacientes internados e ambulatoriais ou de urgência e emergências 
do Hospital Leonardus van Melis e as Unidades Básicas de Saúde, conforme especificações constantes no 
Edital e Anexo I do Pregão Presencial n.º _____/2022, que integram este termo, independentemente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
SEGUNDA (DAS REGRAS ACERCA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS) 
 
2.1 - A Prefeitura Municipal de Paranapanema não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da vencedora para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 
 
2.2 - A contratada deverá fornecer os exames, somente com a requisição da Prefeitura Municipal de 
Paranapanema; 
 
2.3 - Somente poderão ser realizados exames com o pedido carimbado e assinado pelo Médico responsável 
das UBS (Unidades Básicas de Saúde); 
 
2.4 - A licitante vencedora é obrigada a fornecer todos os exames previstos na receita devidamente autorizada, 
sendo proibido fazer com que o portador do pedido de exames tenha que voltar outra data para realizá-lo (s); 
 
2.5 - A licitante vencedora, caso não possua sede ou filial na cidade de Paranapanema, deverá instalar no 
Município, um posto de coleta para atender os pacientes e promover a coleta de materiais e entrega de 
resultados; em um prazo de 30 (trinta) dias. 
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2.6 - Os materiais de expediente, microbiologia, esterilização, hematologia, urianalise, parasitologia, 
biossegurança, e materiais necessários para coleta serão de plena responsabilidade da Empresa vencedora. 
 
2.7 - Os equipamentos e materiais necessários à realização da coleta e dos exames serão de 
responsabilidade da empresa, bem como, todos os demais equipamentos, aparelhos, reagentes e 
profissionais necessários para a prestação de serviços, serão de inteira responsabilidade da empresa 
vencedora. 
 
2.8. A execução dos serviços será parcelada, conforme as necessidades da Prefeitura, sendo que o prazo de 
realização do exame será de, no máximo, 07 (sete) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço e, o laudo respectivo entregue em até 07 (sete) dias após a realização do exame. Caso o exame seja 
de urgência, o que deverá ser especificado no pedido pelo médico solicitante, o mesmo deverá ser realizado 
no mesmo dia do pedido e o laudo liberado em até 12 (doze) horas após a realização.  
 
2.9. Os serviços serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para repetir o exame. 
 
2.10. A Prefeitura pagará apenas pelos exames efetivamente realizados no mês. 
 
2.11. Local de Realização dos Serviços - Os serviços de análise deverão ser realizados no laboratório da 
empresa contratada onde deverão ter todos os equipamentos e materiais necessários para a realização dos 
exames. 
 
2.12. Todos os laudos dos exames deverão ser entregues de forma impressa e eletrônico, devendo ser 
cumpridos os prazos mínimos usuais para cada tipo de exame.  
 
2.13. A contratada se obrigará a realizar até 15 (quinze) visitas mensais para coleta em domicilio de pacientes 
acamados ou com dificuldade de locomoção, quando solicitado pelo médico requisitante. 
 
2.14. As coletas dos exames solicitados pelo Hospital Municipal deverão ser efetuadas nas instalações do 
mesmo, por profissionais da contratada, sendo que ficará a cargo da Contratada a retirada diária das 
amostras, as quais deverão ser analisadas no prazo máximo de 12 (doze) horas.  
 
2.15 - Os serviços serão recebidos conforme a seguir: 
a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observados o disposto no art. 69 desta Lei. 
 
2.15.1 - Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
 
2.16 - O recebimento dos serviços será controlado por servidor designado, que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação 
da realização dos serviços. 
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2.17 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
2.18 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal nº 
8.666/93). 
 
TERCEIRA (DO VALOR) 
 
3.1 - O valor global deste contrato é de R$ ...................... (............), considerando os valores unitários 
transcritos abaixo, conforme classificação final da Contratada constante na ata da sessão do pregão 
presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo. 
 

      
Qtde.  
Anual 

    
Itens Especificações Código Tabela  Unid. V. Unit. V. Total 

    SUS   Xx xx 
1      Xx xx 
2      Xx xx 
3      Xx xx 
4      Xx xx 

 
Total global do Contrato em  .........................................................................R$ xx 

 
 
Valor Global por extenso (                                                                                                           ). 

 
§ 1º - Os preços praticados permanecerão fixos e irreajustáveis, exceto para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
§ 2º - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do 
incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento e nunca de forma 
não retroativa. 
 
§ 3º - Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Prefeitura convocará a Contratada para proceder 
ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação das penalidades 
impostas no edital e contrato. 
 
QUARTA (DA DESPESA) 
 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do presente termo de contrato neste exercício correrão por conta 
da unidade orçamentária: XXXXXX. 
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QUINTA (CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) 
 
5.1 - A Contratada apresentará ao Departamento Municipal de Saúde, até o quinto dia útil de cada mês após 
o mês vencido, a nota fiscal fatura e os documentos devidamente preenchidos e assinados referente aos 
serviços efetivamente prestados no mês anterior, contendo o quantitativo de cada exame realizado, seus 
valores unitários e totais de cada procedimento, de acordo com os valores adjudicados. O Departamento 
Municipal de Saúde por sua vez, revisará as faturas e os documentos recebidos, para posterior 
encaminhamento ao órgão responsável pelo pagamento. 
 
§ 1º - O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de até 20 (vinte) dias após a realização dos 
serviços, solicitados pelo Departamento competente, desde que não haja fator impeditivo imputável à 
Contratada.   
 
§ 2º - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
§ 3º - Caso a Contratada seja optante pelo SIMPLES, Instituição de Educação e de Assistência Social, sem 
fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, Instituição de Caráter 
Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o art. 15 da Lei n.º 
9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO, na forma do Anexo II, 
III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da RFB n.º 1234, em duas vias, assinadas pelo seu 
representante legal, sob pena da Prefeitura Municipal de Paranapanema efetuar as retenções cabíveis, 
previstas na referida norma. 
 
§ 4º - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da execução dos serviços. 
 
§ 5º - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque 
nominal a seu favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Paranapanema. 
 
§ 6º - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à Contratada, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
§ 7º - A Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em 
letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
§ 8º - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 
 
5.2 - O não-pagamento no prazo previsto acarretará à Prefeitura multa moratória de 0,03% (três centésimos 
por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.  
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SEXTA (DO PRAZO) 
 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
6.2 - No caso de haver prorrogação de prazo após 12 meses, o valor inicial do contrato poderá ser reajustado 
de acordo com o IPC/FIPE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.  
 
SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
 
7.1 - São obrigações da Contratada:  
a) Prestar serviços de acordo com as exigências do edital e seu anexo I. 
b) Obedecer aos prazos estipulados na Cláusula Segunda e cumprir todas as exigências do edital e contrato; 
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
d) Organizar técnica e administrativa de seu pessoal de modo a cumprir com eficiência o objeto desta licitação; 
e) Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o acompanhamento e verificação dos serviços prestados; 
f) Responsabilizar-se pelos encargos com funcionários, transportes, alimentação, incluindo-se encargos 
previdenciários, fundiários e tributários; devendo apresentar mensalmente juntamente com a nota fiscal os 
comprovantes de recolhimento de mês anteriormente devido, juntamente com a respectiva cópia simples da 
GFIP (Guia de recolhimento do FGTS e informações da previdência social) dos mesmos, sob pena de ensejar 
as sanções contratuais cabíveis, incluindo hipótese de inexecução de cláusula do referido instrumento, tudo 
em conformidade com a Lei 8666/93. 
g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas eventualmente pleiteadas por profissionais 
integrantes de seu quadro funcional utilizado para cumprimento do objeto da licitação, incluindo-se despesas 
com honorários advocatícios para fins de exclusão da responsabilidade do CONTRATANTE; 
h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados a terceiros em decorrência da má prestação dos 
serviços, seja por dolo ou culpa em quaisquer de suas modalidades. 
i) Comunicar qualquer ocorrência anormal, que impeça a prestação dos serviços contratados. 
j) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
k) Demais obrigações contidas no Anexo I. 
 
OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
 
8.1 - São obrigações da Contratante: 
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução dos serviços; 
b) Comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos no prazo estipulado no contrato; 
d) Colocar à disposição da Contratada as informações e meios necessários à realização do objeto do presente 
contrato. 
e) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução dos serviços desta licitação; 
f) Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso; 
g) Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à prefeita execução do 
contrato; 
h) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
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NONA (DAS PENALIDADES) 
 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 
87 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber:  
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o 
fornecimento;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
9.2 - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos assinalados, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º 
do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da 
obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 03 (três) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 03 (três) dias, até o limite de 05 (cinco) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao 
dia. 
b1) A partir do 6º (sexto) dia estará caracterizada a inexecução total da obrigação assumida. 
 
9.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes 
penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida caracterizada pelo 
atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega; ou 
b) a aplicação de impedimento de licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
9.4 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações. 
 
9.5 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” do item 9.1, poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em 
face da Contratante. 
 
9.6 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
9.7 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
 
9.8 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da intimação do interessado.  
 
9.9 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
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9.10 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
9.11 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 
correspondente. 
 
DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 e 79 da Lei Federal n.º 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no 
Edital. 
 
10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte sem autorização expressa da Contratante. 
 
DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 
de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
§ 1º - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente a Contratada. 
 
§ 2º - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
§ 3º - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
que lhe foram exigidos na licitação. 
 
DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
 
13.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

D
O

LF
O

 H
E

S
S

E
L 

F
A

N
G

A
N

IE
LL

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
an

ap
an

em
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

F
A

F
-6

2A
5-

E
1D

B
-0

C
28

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F
A

F
-6

2A
5-

E
1D

B
-0

C
28



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

Página 37 de 45 
 

DÉCIMA QUARTA (DA ANÁLISE) 
 
14.1 - A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 
Procuradoria Jurídica da Prefeitura de Paranapanema, conforme determina a legislação em vigor.  
 
DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará 
sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como 
condição indispensável para sua eficácia. 
 
DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Paranapanema/SP, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Paranapanema, ....... de .............. de  2022. 
 
 
 

Município da Estância Turística de Paranapanema 
Contratante 

 
 
 

Empresa - Contratada 
 
Testemunhas: 
 
Ass.________________________    Ass._______________________   
 
Nome        Nome 
 
RG        RG 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022. 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _______________________ é 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n.º _____/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Paranapanema. 

 

.........................., ....... de ................. de 2022. 

 

 

................................................ 
(representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 
 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO - CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO 
OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2022. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob n.º.................................., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade RG n.º................................................... e do CPF n.º..................................., DECLARA que 
examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração da proposta 
financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que 
até a presente data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não 
subsistindo nenhum fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 

 

.........................., ....... de ................. de 2022. 
 

 

................................................ 

(Representante legal) 
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ANEXO IX - (MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO 
 

Licitação: Pregão Presencial N.º 57/2022  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exames de análises clínicas para atender 
pacientes internados e ambulatoriais ou de urgência e emergências do Hospital Leonardus van Melis e as 
Unidades Básicas de Saúde 
 
  
Eu __________________________________________________ (nome completo), representante legal da 
empresa ____________________________________________ (razão social), interessada em participar da 
licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA/SP, DECLARO, sob as penas da 
lei, que a ___________________________________________ (nome da pessoa jurídica) cumpre todas as 
normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, nos termos do art. 117, parágrafo 
único da Constituição do Estado de São Paulo.  
 

 
 

XXXXXX, XX de XXXXXX de 2022. 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 
 
  
 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE QUE OS PROFISSIONAIS CONTRATADOS SÃO TITULARES DE 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE BIOMÉDICA E OU BIOQUÍMICA 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _______________________, de que 
todos os profissionais que prestarão os serviços constantes da ata de registro de preços são titulares de 
Registro no seu respectivo Conselho Regional de Biomédica e/ou Bioquímica. 

 
.........................., ....... de ................. de 2022. 

 
 
 

................................................ 
(representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 

 
ANEXO XI  

 
DECLARAÇÃO DA LICITANTE QUE SE ENCONTRA EM REGULAR FUNCIONAMENTO  

 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
_______________________, de que a licitante encontra-se em regular funcionamento e tem condições de 
apresentar seu Alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição 
fiscal do estabelecimento licitante da Pessoa Jurídica, no ato da contratação decorrente da ata de registro de 
preços. 
  

.........................., ....... de ................. de 2022. 
 
 
 

................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO XII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO / TRIBUNAL DE CONTAS 

 
CONTRATANTE:  
CONTRATADO:  
CONTRATO N.º (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ N.º OAB: Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 

1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
 
LOCAL e DATA: __________________________________________________  
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome:_________________________ 
Cargo:___________________________________________________________  
CPF: ___________________________ RG: _____________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: _______________________________________  
E-mail institucional _________________________________________________  
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________  
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Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:______________________________ Cargo:_______________________  
CPF: ___________________________ RG: _____________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: _______________________________________  
E-mail institucional _________________E-mail pessoal:____________________ 
Telefone(s):_______________________________________________________  
Assinatura: _______________________________________________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:___________________________ Cargo:__________________________  
CPF: ___________________________ RG: _____________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: _______________________________________  
E-mail institucional __________________ E-mail pessoal:__________________ 
Telefone(s):______________________ Assinatura: _______________________  
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ANEXO XIII - PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL RETIFICADO 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2022 
 
Encerramento: 15 de dezembro de 2022 - às 09h00min  
 
Senhor Licitante, 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exames de análises clínicas para atender 
pacientes internados e ambulatoriais ou de urgência e emergências do Hospital Leonardus van Melis e as 
Unidades Básicas de Saúde. 
 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Paranapanema – SP e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o presente PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL e remeter à Comissão 
Permanente de Licitação por meio do e-mail: danila.compras@paranapanema.sp.gov.br 
 
A não remessa do PROTOCOLO exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
Razão Social: __________________________________________________________ 
 
CNPJ n.º ___________________________ I.E. n.º ___________________________ 
 
Endereço: _____________________________________________________________ 
 
E-mail: _______________________________________________________________ 
 
Cidade: ___________________________________ Estado: ____________________ 
 
Telefone: _________________________ Fax: ________________________________ 
 
Pessoa para contato: ____________________________________________________ 
 
RETIRAMOS, através do acesso à página www.Paranapanema.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório do Pregão Presencial n.º 57/2022. 
 

 
Local: _____________, ______ de _______________ de 2022. 

 
 

......................................................... 
Assinatura/Carimbo empresa 
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